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PODER EXECUTIVO 
 

Atos do Prefeito 
 
 

DECRETO N. 1175/2025 
 

Dispõe sobre a Anulação de Restos a Pagar Não Processados e Não Processados de Exercícios Anteriores.  
 
Henrique Mitsuo Vargas Ezoe, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município. 
 
Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 
 
Considerando a anulação dos restos a pagar processados da Prefeitura Municipal, foi objeto da liquidação total e pagamento parcial. A anulação se deve ao 
fato do empenho ter sido realizado no CNPJ da Unidade Gestora, e não no CPF do credo, o mesmo será reempenhado no Exercício corrente. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio do Setor de Contabilidade, autorizada a efetuar o cancelamento da despesa lançada em Restos a 
Pagar Não Processados do exercício de 2024, no valor de R$ 77.970,00, (setenta e sete mil, novecentos e setenta reais), para ser reempenhado em outra 
Fonte de Recurso: 1600.3110000 conforme Termo de Apostilamento 001 – Contrato Administrativo n. 060/2024, conforme listagem abaixo:  
 

Restos a Pagar Não Processados 
 

Nº Do Empenho Data Do Empenho Credor Empenhado Anulado Liquidado Pago A Pagar 
707 17/09/2024 Metareports Telemedicina SA 240.060,00 77.970,00 162.090,00 162.090,00 77.970,00 

 Total 240.060,00 77.970,00 162.090,00 162.090,00 77.970,00 
Total Geral 240.060,00 77.970,00 162.090,00 162.090,00 77.970,00 

   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Negro/MS, 16 de julho de 2025. 
 

Henrique Mitsuo Vargas Ezoe 
Prefeito Municipal 

 

Boletim de Licitação 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2025 
 
Contratante:MUNICIPIO RIO NEGRO/MS 
Contratada: V.S. SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA  
 
Do Objeto:Contratação de serviços continuado de consultoria técnica e assessoria, especializada no acompanhamento dos servidores municipais lotados 
departamento de tributos responsáveis pela fiscalização do ITR, visando maior eficiência no lançamento de créditos tributários e controle fiscal, com o objetivo 
de redução da evasão tributária do ITR - Imposto Territorial Rural, incluindo serviços técnico de engenharia agronômica especializada na elaboração de laudo, 
para determinação do valor da terra nua (VTN), de acordo com as normas da Receita Federal Brasileira-RFB e da associação brasileira de normas técnicas-
ABNT, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS. 
  
Da Base Legal:Art. 74, inciso III, alíneas “c” e seu §3º todos da Lei 14.133/2021. 
Processo de Administrativo nº073/2025 
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Inexigibilidade nº017/2025 
Valor Mensal: R$ 12.000,00(doze mil reais) 
Valor Total: R$ 144.000,00(Cento e quarenta e quatro mil reais) 
Dotação Orçamentaria:  
25 - 10.010-04.123.0003.2005-3.3.90.39.99.1500.007000 
 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Contrato é de 17 de julho de 2025 até 17 de julho de 2026. 
 
Assinam: 
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe– Prefeito 
Pela Contratada: Victor Suzini de Paula- Administrador 
 

Rio Negro – MS, 17 de julho de 2025. 
 
 

Fabio Silva Assunção 
Agente de Contratação 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 070/2025 

 
 
Contratante: MUNICIPIO RIO NEGRO/MS 
Contratada: SUZINI DE PAULA, SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 
Do Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica, especializados na área de Direito Público, Administrativo 
e Econômico-fiscal, para acompanhamento e revisão do valor adicionado fiscal, com o objetivo de monitorar o índice de distribuição do monte partilhável 
especificamente sobre ICMS, conforme art. 3º, inciso I, §1º, 2º, 3º e 4º da lei complementar federal nº 63/90, para realizar apuração e impugnação do valor 
do ICMS previsto no art. 158 da CF/88, de interesse do Município de Rio Negro – MS, atividades estas que não fazem parte do cotidiano de trabalho dos 
servidores do Município.  
 
Da Base Legal: Art. 74, inciso III, alíneas “c” e seu §3º todos da Lei 14.133/2021. 
Processo de Administrativo nº072/2025 
Inexigibilidade nº016/2025 
Valor Mensal: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
Valor Total: R$ 120.000,00(Cento e vinte mil reais) 
Dotação Orçamentária: 33 - 03.030-04.122.0003.2141-3.3.90.39.99.1500.007000 
 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Contrato é de 18 de julho de 2025 até 18 de julho de 2026. 
 
Assinam: 
Pela Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito 
Pela Contratada: Raphael Suzini de Paula - Administrador 
 

Rio Negro – MS, 18 de julho de 2025. 
 
 

Fabio Silva Assunção 
Agente de Contratação 
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